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DECRETO No 4706 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016

DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Prefeìto Municipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Art. to - .Ponto Facuìtativo nas Repartìções Públicas N4unicipais de

Missal, nos dias 08 e 10 de fevereiro de 2016, sendo o último até as 13h00min, em

função do feriado de carnaval.

Art.20 - Os serviços considerados essenciais/ que por sua natureza

não possam sofrer interrupçã0, terão atendìmento normaì.

Art,30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETTo MuNrcÌpAL DE I4ISSAL, 02 DE FEVEREIRo DE 2016.

,-*-
Adiìto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone./Fox: (45) 3244-8Q00
CNPJ: 78.I 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhorq dq Conceiçõo,555
CenÌro I Coìxo PosÌol 01 I 85.890-000 | MissoÌ | Poronó


